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ASSOCIAÇÃO	BRASILEIRA	DE	AGROECOLOGIA	-	ABA	
	

NOTA	PÚBLICA	SOBRE	SUBSTITUTIVO	PL	DO	VENENO		

(Projeto	de	Lei	6299/2002)	

	

A	Associação	Brasileira	de	Agroecologia	(ABA),	composta	por	mais	de	1.500	sócios	e	sócias,	
entre	 os	 quais	 cientistas	 de	 diferentes	 áreas	 do	 conhecimento,	 tem	 construído	mediante	
bases	 científicas	 e	 populares,	 ações	 determinantes	 para	 o	 processo	 de	 transição	
agroecológica	 em	 todo	 território	 brasileiro.	 Desde	 à	 sua	 criação	 em	 2004,	 a	 ABA	 vem	
apoiando	 o	 desenvolvimento	 de	 pesquisas	 aplicadas	 (e	 problematizadoras	 no	 campo	 da	
agroecologia)	para	a	superação	do	modelo	produtivo	hegemônico	guiado	por	interesses	de	
grandes	corporações	internacionais	do	agronegócio,	que	têm	no	controle	sobre	as	sementes	
e	no	mercado	de	agrotóxicos	sua	principal	estrutura	de	poder.	
	

A	“cultura	do	agrotóxico”,	imposta	desde	a	implantação	do	pacote	tecnológico	da	Revolução	
Verde	 nos	 anos	 1960	 e	 consolidada	 na	 perspectiva	 do	Agronegócio	 a	 partir	 da	 década	de	
1990,	tem	se	mantido	com	base	no	poder	econômico	das	corporações	e	nas	relações	sólidas	
desta	 com	 a	 Bancada	 Ruralista	 no	 Congresso	 brasileiro,	 que	 tem	 garantido	 os	 contornos	
políticos	na	 legislação	que	 regula	os	agrotóxicos	no	país.	A	 Lei	de	Agrotóxicos	vigente	 (Lei	
7.802,	de	11	de	julho	de	1989),	embora	apresente	significativas	fragilidades	–	que	merecem	
ser	debatidas	e	redefinidas	-,	tem	permitido	o	controle	mínimo	sobre	o	uso	de	agrotóxicos	
no	Brasil.	Este	fato,	fez	com	que	as	empresas	(ou	os	seus	representantes)	que	controlam	o	
mercado	de	 agrotóxicos	 e,	 por	 conseguinte,	 a	 Bancada	Ruralista	 propusessem	a	 alteração	
e/ou	revogação	desta	Lei.		
	

A	alteração/revogação	da	Lei	7.802/1989	pelo	substitutivo	do	PL	do	Veneno	(Projeto	de	Lei	
6299,	 apresentado	em	13	de	março	de	2002),	que	objetiva	essencialmente	garantir	maior	
ganho	 econômico	 para	 as	 corporações	 do	 agronegócio,	 atenta	 contra	 a	 natureza,	 viola	 os	
direitos	dos	povos	originários	e	das	populações	e	comunidades	 tradicionais,	bem	como	de	
toda	a	população	(rural	e	urbana),	potencializa	os	processos	de	contaminação	dos	rios,	lagos	
e	mares,	bem	como	 intensifica	a	pulverização	aérea,	 comprometendo	assim	a	produção	e	
consumo	de	alimentos	saudáveis,	impondo	riscos	inaceitáveis	para	a	saúde	e	o	bem	viver	da	
sociedade	brasileira.	
	

O	PL	do	Veneno,	se	aprovado,	impactará	de	forma	desastrosa	e	irresponsável	à	natureza	(e	
por	 conseguinte	 os	 seres	 humanos).	 A	 dizimação	 de	 insetos	 benéficos,	 aves	 e	 outros	
organismos	 ecologicamente	 importantes,	 consequência	 direta	 do	 uso	 indiscriminado	 de	
agrotóxico,	 já	 tem	 causado	 inúmeros	 impactos	 irreversíveis.	 A	 flexibilização	 da	 legislação	
ampliará	este	fato,	ao	expandir	a	utilização	de	agrotóxicos.	Um	exemplo	desta	assertiva,	são	
as	populações	de	abelhas	(e	outros	polinizadores),	que	vem	sendo	a	cada	ano	aniquiladas	–	
com	 algumas	 espécies	 já	 extintas,	 dados	 comprovados	 cientificamente,	 comprometendo	
assim	todo	o	sistema	agroalimentar.	
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O	PL	do	Veneno,	se	aprovado,	elevará	a	contaminação	dos	alimentos	com	agrotóxicos.	O	
Programa	de	Análise	de	Resíduos	de	Agrotóxicos	(PARA),	da	Agência	Nacional	de	Vigilância	
Sanitária,	analisou	de	2013	a	2015,	no	Brasil,	12.051	amostras	de	25	alimentos.	Destas,	6.989	
(57,8%)	 apresentaram	 resíduo	 de	 agrotóxicos.	 (ANVISA,	 2016).	 Com	 aprovação	 do	 PL	 do	
Veneno,	o	Ministério	da	Agricultura,	que	tem	revelado	despreocupações	com	o	tema,	será	o	
único	responsável	pela	divulgação	dos	resultados	do	PARA,	cerceando	assim	à	sociedade	o	
acesso	à	informação	sobre	os	alimentos	contaminados.	
	

O	PL	do	Veneno,	se	aprovado,	aumentará	os	casos	de	intoxicações	agudas	e	crônicas,	e	a	
morte	de	trabalhadores	e	trabalhadoras	por	agrotóxicos	no	campo	e	na	cidade.	Entre	2007	
e	 2014	 ocorreram	 no	 Brasil	 25	mil	 casos	 de	 intoxicação	 com	 agrotóxicos	 de	 uso	 agrícola,	
causando	no	mesmo	período	1.186	mortes	(BOMBARDI,	2017).	O	PL	do	Veneno,	permitirá	a	
mistura	de	diferentes	tipos	de	agrotóxico	antes	da	aplicação,	o	que	elevará	o	potencial	de	
intoxicação,	visto	que	os	agrotóxicos	são	avaliados	individualmente	e	não	misturados.	Além	
disso	 o	 PL	 do	 Veneno	 permitirá	 a	 produção	 e	 comercialização	 de	 agrotóxicos	 com	 “risco	
aceitável”.	 Somente	 seriam	 proibidos	 agrotóxicos	 com	 “riscos	 inaceitáveis”	 para	 revelar	
características	 carcinogênicas,	 distúrbios	 hormonais,	 danos	 ao	 aparelho	 reprodutor,	 entre	
outros.	Mas,	a	questão	é	como	será	definido	o	que	é	risco	aceitável?	Quais	os	parâmetros?	
Quem	definará?	
	

O	 PL	 do	Veneno,	 se	 aprovado,	dificultará	 e,	 em	alguns	 casos,	 impossibilitará	 a	 produção	
orgânica	 e	 agroecológica,	 desde	 que	 os	 venenos	 utilizados	 e	 suas	 formas	 de	 aplicação	
contaminam	 os	 territórios	 de	 agricultores	 e	 agricultoras	 que	 optaram	 por	 produzir	 sem	
veneno.	 A	 aprovação	 do	 substitutivo	 do	 PL	 do	 Veneno	 elevará	 a	 contaminação	 de	
agroecossistemas	agroecológicos,	desde	que	o	controle	por	receituário	será	fragilizado,	e	o	
poder	de	legislar	sobre	os	agrotóxicos	nos	estados	e	municípios	será	eliminado.		
	

Defendemos	e	 apoiamos	o	 fortalecimento	da	Agroecologia	 como	base	produtiva	 livre	de	
veneno.	 Não	 precisamos	 de	 agrotóxicos	 para	 produzir	 alimentos	 saudáveis.	 Isso	 já	 está	
comprovado	 cientificamente	 e	 popularmente	 em	milhares	 de	 experiências	 no	 Brasil	 e	 no	
Mundo.	
	

A	Associação	Brasileira	de	Agroecologia	-	ABA	tem	POSIÇÃO	CONTRÁRIA	ao	substitutivo	do	
PL	6.299/2002.		
	
DEFENDEMOS	a	Política	Nacional	de	Redução	de	Agrotóxicos	–	PNARA	e	o	fortalecimento	da	
Política	Nacional	de	Agroecologia	e	Produção	Orgânica	–	PNAPO.	
	 	
O	PL	do	Veneno	atenta	contra	o	direito	humano	à	agroecologia	e	à	produção	ou	acesso	a	
alimentos	livres	de	agrotóxicos.		
	
O	PL	DO	VENENO	ATENTA	CONTRA	A	VIDA!	
	


